
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Instituto Nacional para a Reabilitaçêo. I.P.

AVISO

Considerando o disposto no artigo 59.°, da Lei n.o 66-8/2007, de 28 de Dezembro e no

Despacho n.o 39/2008 de 24 de Novembro de 2008, da Directora do INR, LP. informa­

se que está em curso o processo de ELEiÇÃO DOS VOGAIS REPRESENTANTES

DOS FUNCIONÁRIOS/TRABALHADORES A INTEGRAREM A COMISSÃO

PARITÁRIA, COM VISTA À APRECIAÇÃO DE PROPOSTAS DE AVALIAÇÃO DE

DESEMPENHO, RELATIVAMENTE AOS ANOS DE 2008 E 2009, NOS SEGUINTES

TERMOS:

1. Dado a dimensão e estrutura do INR, LP. haverá apenas uma Comissão

Paritária composta por quatro vogais, dois representantes da Administração e

dois funcionários eleitos;

2. Os funcionários/trabalhadores devem indicar, até ao dia 4 de Dezembro, os

membros que constituem a mesa de voto.

3. Para o efeito supra, os funcionários/trabalhadores devem organizar-se nos

respectivos locais de trabalho e indicar por escrito os nomes dos três membros

que irão compor a mesa de voto, (indicando presidente, vogal e vogal

suplente), dirigindo a respectiva indicação á Directora do INR, LP.

4. Caso a indicação dos membros para a mesa de voto não seja feita de acordo

com o previsto no número anterior, serão considerados os primeiros três

nomes recebidos pela Directora.

5. Caso não sejam apresentadas propostas até á data referida, os membros que

irão constituir a mesa de voto são designados, pela Directora do INR, LP., até

quarenta e oito horas antes da realização do acto eleitoral.

6. A mesa de voto para o processo da eleição dos funcionários/trabalhadores

para a Comissão Paritária será constituída no auditório no INR, I.P., (Piso O).

7. A mesa de voto deve ser constituída por dois elementos efectivos (um que

presidirá) e um suplente.

8. Os funcionários/trabalhadores deverão apresentar listas para a comissão

paritária até ao dia 8 de Dezembro de 2008.




